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Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

RONALDO CORREA LEITE, vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, que determine a Secretaria 
competente, a implantação de ponto único para moto táxi no município de 
Piraí.

Em conversas com alguns profissionais deram a 
sugestão de ser construído um único ponto com cobertura e banheiro na 
transversal da avenida beira Rio, perto do kidogão.

Face ao exposto, e diante da necessidade 
reivindicada, solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a 
possibilidade de atendimento a esta justa reivindicação.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de março de 2024.
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